
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de Raio-X do Hospital 

Municipal de Bom Jardim de Minas, com manutenções preventivas trimestrais e 

manutenções corretivas ilimitadas, devendo o atendimento ocorrer em até 48 

horas. 

 

DESPACHO DECISÓRIO DA PREGOEIRA 

 

Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2026, apresentada 
pela empresa TDX Comércio e Serviços Ltda., em face da exigência constante no 
item 7.5.5, que prevê a apresentação de Autorização de Funcionamento de 
Empresa – AFE, expedida pela ANVISA, para fins de habilitação técnica. 

A impugnante sustenta que a exigência é indevida e ilegal, uma vez que a 
legislação sanitária vigente dispensa a AFE para empresas que atuam 
exclusivamente na instalação, manutenção e assistência técnica de equipamentos 
para a saúde, o que configuraria restrição indevida à competitividade do certame. 

A impugnação foi devidamente conhecida, por atender aos requisitos de 
admissibilidade e tempestividade, conforme consignado no parecer jurídico 
acostado aos autos. 

É o breve relatório. 

DECISÃO 

Diante do exposto, e em consonância integral com o Parecer Jurídico, que adoto 

como fundamento deste despacho, com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e nos 

princípios que regem as contratações públicas, 

 

DECIDO: 

ACOLHER INTEGRALMENTE a impugnação apresentada pela empresa TDX 
Comércio e Serviços Ltda.; 



 

 
EXCLUIR do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2026 o item 7.5.5, que exigia a 
apresentação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela 
ANVISA, por ausência de respaldo legal para serviços exclusivos de manutenção 
de equipamentos médico-hospitalares; 

DETERMINAR a retificação e republicação do edital, com a devida reabertura 
dos prazos legais e designação de nova data para a sessão pública, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021 e do instrumento convocatório; 

 

 

 

Bom Jardim de Minas, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 
Rafaela Oliveira da Silva 

Pregoeira 
 


